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A Sua Excelência o Senhor 

Genilson Costa e Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garcês, nº 1.264, São Francisco 

Boa Vista - RR - CEP 69.301-160 

Assunto: Retirada do Projeto de Lei. 

Senhor Presidente, 

PROTOCOLO 
Câmara Municipal de Boa Vista 
RECEBI hr:  O ef : 011 

Do Dia: . — 03-  : Z L -1 
ASS • _ '14 tQ4 

PF1~STDÊNCIA 

Recebido em:  3  /O 9 

Ás:  9S, l 'g  h.~ _ 
Rubrica '  „i fr ,,' e~ti (',v5 

Maristelma Angelo Sífuentes 
Auxiliar Técnico Legislativo.CM8V 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste expediente, solicitar a 

retirada do Projeto de Lei abaixo relacionado, o qual foi enviado através do ofício nº 

24.110/PGM/PROADL/2024. 

1. Projeto de Lei nº 010, de 12 de abril de 2024, que versa sobre "Autoriza a 

contratação temporária de pessoal para atender o município de Boa Vista na área de 

saúde e dá outras providências". 

Tendo em vista que o Projeto nº 010/2024 foi protocolado junto a respeitável 

câmara de vereadores em 19/04/2024, com prazo suficiente para que o pretenso seletivo 

fosse realizado e homologado antes do período vedado eleitoral, mas considerando que 

houve pedidos de vistas no Projeto que impediram sua aprovação antes do início do 

período vedado, solicitamos a retirada do referido projeto. 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração e 

nos colocamos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos ou solicitações. 

Respeitosamente, 

ASSINATURA ELETRONICA 

MARCELA MEDEIROS QUEIROZ FRANCO 
Procuradora-Geral do Município de Boa Vista 

OAB/RR 433 

RECEBIDO 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 
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DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCELA MEDEIROS QUEIROZ FRANCO EM 17/0712024 08:38:45 

LEI N° 14.053, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020 
~1COICIPII IC A AI ITLAif^II'1AF1C IICGTL 11f1f~1 II.fC•ITA CtA MH.~e•llnn.►slrirl~ii-.n nraiai~s.ro F.n•...is~+i~~h.s~ii /WCP1OUAw111f1 P% OCA'111AAT/~ 



PR SiDËNCIA - CMBV 
) ARQUIVA-SE 
) PARA ANÁLISE 

PARA PROVIDÊNCIAS 

L PARA CO HECIMENTO 
EM. , ai  Qri  -`--
!~: _ HORAS 

~ 
Michelle P.'de Souza f.oureto 

Chefe de Gabinete 
PresidénC+a CMBt1 


